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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE OE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1269 DE 30 DE JUNHO DE 1993 
(?eferente ao Autográfo No. 47/Q3 ) 
( De autor.a do Vereador Rog{rio ~rediani l 
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~· Mu 'e Pal 684/83. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Ptefeito MuniciPal da Est~ncia Balneária 
no uso das atribuiç~es que lhe 

FAÇO SABER, 
Promulgo a seguinte Lei: 
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No" 684/83 de 24 de junho de 1983, 

~rt 3o. Ap{s ~ const•·uç~o da rede 
externa, fossa s&Pt ica, fossa negra = demais equipamentos 
constantes do Projeto aprovado, o ~roPrietário da obra ou o 
engenheiro responsável (~ ~':\ p 1·- (-! f (~:· j t l,l t" ,.~. 
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receber qualquer vedaç~o. 

Art 4a. - N~0 ser{ expedido "Habite-se" 
sem o auto de visto~ia do sistema de esgoto 

.:::: :ri b t:\ t" ~·3 t:\ d ~·,. ~::. e 
v2dação do sistema, antes ~e ser feita a 
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Vi ~:)t 01~· i 'i:·~ .. 

·~:;ti tu i d:i:.. r.>elo 
<;tt€;·1'·:";;,mE·nto ou 

1ca ~evogada o parágrafo 2o. 
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PAULOJRAMO DE OLIVEIRA 

Pr feit Municipal 


